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TARIFÁRIO DA ÁGUA 

 

 

Preços faturados trimestralmente: 

 

-         Doméstico 3,50 €; 

-         Lacticínios 4,67€ cada posto e 23,34€ a fábrica; 

-         Comércio e indústria 6,99€ 

-         Residenciais 1,76€ /quarto.  
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distribuição interior, quando a esta haja lugar nos termos do presente 
Regulamento. 

3 — Com a celebração do contrato, deve o utilizador efetuar o paga- 
mento de todas as suas dívidas, caso existam, referentes ao serviço de 
fornecimento de água. 

4 — Não pode ser recusada celebração de contratos de fornecimento 
com novo utilizador com base na existência de dívidas emergentes de 
contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente ocupado 
o mesmo imóvel, salvo quando seja manifesto que a alteração do titular 
do contrato visa o não pagamento do débito. 

 

Artigo 47.º 

Contratos especiais de fornecimento 

1 — São objeto de contratos especiais, com o clausulado adequado, 
os serviços de fornecimento de água que, devido ao seu elevado impacto 
na rede de distribuição, devam ter um tratamento específico. 

2 — Podem ainda ser inseridas condições especiais para os contratos 
relativos a fornecimentos temporários ou sazonais de água, zonas de 
concentração de população ou atividades com caráter temporário, tais 
como feiras, circos, vendedores ambulantes, exposições e equipamentos 
de diversão. 

3 — O Município de Santa Cruz das Flores admite a contratação do 
serviço em situações especiais, nomeadamente, na fase prévia à obtenção 
de documentos administrativos necessários à celebração do contrato. 

4 — Os contratos especiais são elaborados tendo em conta as ca- 
racterísticas do fornecimento de água, acautelando-se o interesse da 
generalidade dos utilizadores e o justo equilíbrio da exploração dos 
sistemas públicos, a nível da qualidade e quantidade. 

 

Artigo 48.º 

Vigência do contrato 

O contrato entra em vigor a partir da data do início do fornecimento 
de água. 

Artigo 49.º 

Suspensão e reinício do contrato 

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito, e com uma antece- 
dência mínima de 10 dias úteis, a interrupção do serviço abastecimento 
de água, por motivo de desocupação temporária do imóvel, pelo prazo 
máximo de 12 meses consecutivos. 

2 — A interrupção do fornecimento prevista no número anterior de- 
pende do pagamento da respetiva tarifa e implica o acerto da faturação 
emitida até à data da interrupção, tendo ainda por efeito a suspensão 
do contrato e da faturação e cobrança das tarifas mensais associadas à 
normal prestação do serviço a partir da data da interrupção. 

3 — O serviço é retomado no prazo máximo de 5 dias contados da 
apresentação do pedido pelo utilizador nesse sentido, havendo lugar ao 
pagamento da tarifa de reinício do fornecimento de água. 

4 — Se durante o período de suspensão forem registadas leituras no 
contador, o consumidor incorre no pagamento de coimas, sem prejuízo 
da cobrança componente fixa mensal relativa ao período de suspensão, 
bem como dos consumos registados. 

 

Artigo 50.º 

Denúncia do contrato 

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de 
fornecimento que tenham celebrado por motivo de desocupação do local 
de consumo, desde que o comuniquem por escrito ao Município de Santa 
Cruz das Flores por carta registada com aviso de receção, nos próprios 
serviços ou correio eletrónico, com antecedência mínima de 30 dias. 

2 — Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número 
anterior os utilizadores devem facultar a leitura dos instrumentos de 
medição instalados, produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data. 

3 — Não sendo possível a leitura no prazo referido no número anterior 
por motivo imputável ao utilizador, este continua responsável pelos 
encargos entretanto decorrentes. 

4 — O Município de Santa Cruz das Flores denuncia o contrato caso, 
na sequência da interrupção do serviço por mora no pagamento, o utiliza- 
dor não proceda ao pagamento em dívida com vista ao restabelecimento 
do serviço no prazo de 30 dias. 

 

Artigo 51.º 

Caducidade 

1 — Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, 
a caducidade opera no termo do prazo respetivo. 

2 — Os contratos referidos no número anterior podem não caducar no 
termo do respetivo prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm 
os pressupostos que levaram à sua celebração. 

3 — A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos 
respetivos contadores e a interrupção do fornecimento de água. 

 

Artigo 52.º 

Liquidação dos contratos denunciados e caducados 

1 — Cessado o contrato por efeito da sua denúncia nos termos do 
artigo 50.º e caducidade nos termos do artigo 51.º, o Município de Santa 
Cruz das Flores faz o apuramento do montante total em dívida. 

2 — Na sequência da notificação do montante dos valores referidos 
no número anterior, deve o utilizador proceder ao respetivo pagamento 
no prazo de 10 dias. 

 

CAPÍTULO VII 

Tarifas e faturação dos serviços 

 
SECÇÃO I 

Tarifas 

Artigo 53.º 

Incidência 

Estão sujeitos a tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água 
todos os utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as tarifas 
devidas a partir da data do início da respetiva vigência. 

 

Artigo 54.º 

Tarifário 

1 — Para assegurar o equilíbrio económico e financeiro do serviço 
abastecimento de água a Câmara Municipal de Santa Cruz das Flores 
fixa anualmente o valor das tarifas, o qual deverá tender a cobrir os 
custos da prestação dos serviços. 

2 — O valor da tarifa será reduzido em 50 % aos utilizadores que 
comprovem carência financeira, nos termos a fixar pela Câmara Muni- 
cipal de Santa Cruz das Flores. 

 

Artigo 55.º 

Tarifas de serviços auxiliares 

As tarifas dos serviços auxiliares definidos no n.º 3 do artigo 54.º são 
objeto de definição em tarifário próprio. 

 

Artigo 56.º 

Execução de ramais de ligação 

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está 
sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica e económica pelo Muni- 
cípio de Santa Cruz das Flores. 

2 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de 
ligação apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão 
superior à distância referida no número anterior. 

 

SECÇÃO II 

Faturação 

Artigo 57.º 

Periodicidade e requisitos da faturação 

1 — A periodicidade de emissão das faturas pelo Município de Santa 
Cruz das Flores é trimestral e engloba o serviço de gestão de resíduos. 
As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspon- 
dentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas 
de consumo, nos termos do artigo 42.º bem como das taxas legalmente 
exigíveis. 

2 — A reclamação do consumidor contra a faturação apresentada não 
o exime da obrigação do seu pagamento, sem prejuízo da restituição 
das diferenças que posteriormente se verifique que venham a ter direito. 

3 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição  
do consumo de água suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura 




